
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NO 1391/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usàndo 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar do Patri 

mÔnio Municipal, a área de terreno de 3.856,41M2 (três 

inil, oitocentos e cir1quenta e seis n1etr·os quadr'ados e 

quarenta e um decímetros quadrados), situada em Man 

guinhos, neste Município, confrontando-se ao Norte . 
com Amini Salim, ao Sul com Manoel de Almeida, ao Les 

te com rua Projetada e ao Oeste com a Mesbla, em fa 

vor de LÉO STORCH LUCAS, que está de posse da mesma 

há mais de sete anos, através de aforamento. 

Art. 22 - A referida alienação será efetivada por venda, no va 

lor de NCz$ l,55(um cruzado novo e cinquenta e cinco 

centavos), o metro qu·actrado, totalizando em NCz$ 

5.977,43(cinco mil, novecentos e setenta e sete cru 

zados novos e quarenta e três centavos). 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PRE1;'EITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de Novembro de 1989. 
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